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ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às onze horas e 
cinco minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, sob a Presidência do Senhor 
Deputado Paulo Corrêa, secretariada pelos Deputados Zé Teixeira e Herculano 
Borges, Primeiro e Segundo-Secretários, verificada a lista de presença e constatada a 
existência de número legal, foi aberta a presente Sessão Extraordinária mista. 

PRESIDENTE - Havendo número legal, declaro aberta a presente 
Sessão Extraordinária. Não há ata nem expediente a serem lidos. Suprimido o Grande 
Expediente. Passemos à ORDEM DO DIA. Senhores Deputados, Ordem do Dia da 
Sessão Extraordinária de 9 de dezembro de 2021. Item 1. Em redação final. Projeto de 
Lei nº 355/2021. Autora: Mesa Diretora. “Altera a Lei nº 5.335, de 30 de abril de 2019, 
para atualizar o valor do auxílio-alimentação e do auxílio-transporte dos servidores 
ativos, efetivos e comissionados, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso do Sul". A redação final foi elaborada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de lei nº 355/2021, de autoria da Mesa Diretora. 

  

Presidente - Deputado Paulo Corrêa. 

Primeiro-Secretário - Deputado Zé Teixeira. 

Segundo-Secretário - Deputado Herculano Borges. 

  

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Barbosinha? Como vota o 
Deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Evander Vendramini? 
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DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado João Henrique? 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Londres Machado? 

DEPUTADO LONDRES MACHADO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lucas de Lima? Como vota a 
Deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marcio Fernandes? Como vota o 
Deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Voto sim. 
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PRESIDENTE - Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Peço licença para votar sim, também. Encerrada a 
votação. Solicito o resultado da votação ao Segundo-Secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO - Senhor Presidente, são vinte votos 
favoráveis e nenhum contrário. 

PRESIDENTE - Aprovado o projeto que atualiza o auxílio-alimentação e o 
auxílio-transporte para os servidores ativos, efetivos e comissionados, do quadro 
permanente do pessoal da Assembleia Legislativa. Agradeço aos Senhores Deputados 
por votarem em unanimidade o projeto. Item 1. Em discussão única. Projeto de 
Resolução nº 094/2021. Autora: Mesa Diretora. “Concede licença ao Deputado 
Eduardo Rocha, conforme artigo 61, inciso I da Constituição Estadual, e artigo 81, 
inciso IV do Regimento Interno”. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação foi favorável por unanimidade, tendo como relator o Deputado Barbosinha. 
Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de Resolução nº 094/2021, de autoria da Mesa Diretora. 

  

Presidente - Deputado Paulo Corrêa. 

Primeiro-Secretário - Deputado Zé Teixeira. 

Segundo-Secretário - Deputado Herculano Borges. 

  

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ - Voto sim. 
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PRESIDENTE - Como vota o Deputado Barbosinha? Como vota o 

Deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado João Henrique? 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Londres Machado? Como vota o 
Deputado Lucas de Lima? Como vota a Deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Pedro Kemp? 
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DEPUTADO PEDRO KEMP - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Zé Teixeira? Encerrada a 
votação. Solicito o resultado da votação ao Segundo-Secretário. O Deputado Neno 
Razuk votou sim. Eu quero votar sim, também, Deputado. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO - Senhor Presidente, são dezessete votos 
favoráveis e nenhum contrário. 

PRESIDENTE - Aprovado. Vai ao Expediente. Item 3. Em discussão 
única. Projeto de Decreto Legislativo nº 058/2021. Autora: Mesa Diretora. “Ratifica os 
convênios de ICMS, protocolos de ICMS e ajustes no CNF celebrados no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), nos termos da Mensagem nº 
071/2021, do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul de 30 de novembro de 
2021”. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação foi favorável por 
unanimidade, tendo como relator o Deputado Professor Rinaldo. Em discussão. 
Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 058/2021, de autoria da Mesa Diretora. 

  

Presidente - Deputado Paulo Corrêa. 

Primeiro-Secretário - Deputado Zé Teixeira. 

Segundo-Secretário - Deputado Herculano Borges. 

  

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ - Voto sim. 
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PRESIDENTE - Como vota o Deputado Barbosinha? Como vota o 

Deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado João Henrique? 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lidio Lopes? Como vota o 
Deputado Londres Machado? Como vota o Deputado Lucas de Lima? Como vota a 
Deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE - Voto sim. 



 

ASSEMBLEIA LEGISLATI VA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA JURÍDICA E LEGISLATIVA - SJL 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA E REVISÃO                                  
ATA Nº 139  10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA    REALIZADA EM 09/12/2021 
                                                                                                                         AL- 7 

 
PRESIDENTE - Como vota o Deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lucas de Lima? 

DEPUTADO LUCAS DE LIMA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Solicito ao Segundo-Secretário o resultado da votação. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO - Senhor Presidente, são dezoito votos 
favoráveis e nenhum contrário. 

PRESIDENTE - Aprovado. Vai ao Expediente. Encerrada a Ordem do 
Dia. Passemos às EXPLICAÇÕES PESSOAIS. O primeiro inscrito é o Deputado 
Herculano Borges; o segundo é o Deputado Pedro Kemp; o terceiro inscrito é o 
Deputado Paulo Duarte. Encerradas as inscrições. Deputado Herculano Borges, Vossa 
Excelência disporá de dez minutos para o seu pronunciamento. Passo a Presidência 
neste momento ao nosso Vice-Presidente, o Deputado Neno Razuk. 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (sem revisão do orador) - Senhor 
Presidente, nesta manhã infelizmente eu tenho uma moção de pesar, que deverá ser 
encaminhada aos familiares da Senhora Santa Edenir Ramirez Fonseca, pelo seu 
falecimento ocorrido no dia 8 de dezembro de 2021, ontem. Ela  foi uma pessoa pela 
qual eu tinha um carinho muito especial, pois sempre nos tratou muito bem e era muito 
querida e amiga da família. Peço que Deus conforte o coração de toda a família da 
Dona Santa neste momento tão difícil. Para finalizar, Senhor Presidente, eu tenho uma 
indicação muito importante, encaminhada ao Senhor Governador Reinaldo Azambuja, 
com cópia ao Secretário de Estado de Infraestrutura, Senhor Eduardo Correa Riedel, à 
Secretária de Estado de Educação, Maria Cecilia Amendola da Motta, solicitando 
reforma geral da Escola Carlos Drummond de Andrade, localizada no Município de 
Anastácio.  De 1987 até agora, ela ainda não recebeu obra de reforma, mas apenas 
uma melhoria na parte externa nesse período. É uma escola muito especial da Cidade 
de Anastácio, que faz um trabalho muito bonito por meio da direção e de todo o corpo 
docente; e nós estamos solicitando que essa reforma seja feita com urgência, porque 
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lá tem um muro praticamente caído. Nós já fizemos contato com a Secretaria de 
Estado de Educação, e agora estamos encaminhando uma indicação. Por último, 
Senhor Presidente, eu tenho uma moção de congratulação, encaminhada ao Doutor 
Jeferson Pereira, Procurador do Trabalho e Coordenador do Ministério Público do 
Trabalho de Dourados, pelo excelente trabalho prestado em prol da sociedade sul-
mato-grossense. Nos últimos doze meses, foram prestados os seguintes serviços: 
destinação de quase cem mil reais para o DOF em materiais e equipamentos, 
cinquenta e cinco mil reais para o 3º Batalhão de Polícia Militar e trinta e três mil reais 
para o Corpo de Bombeiros Militar de Dourados; destinações menores, na faixa de 
cinco mil reais, em móveis e material geral para a Fundação de Saúde de Dourados. 
Além dessas atribuições na região de Dourados, houve destinações em Amambai, 
para o Instituto Eduardo Dutra Lescano, para a Associação Lar Frei Fabiano de Cristo, 
para o Lar Substituto do Menor, além de materiais escolares, mobiliários e 
equipamentos para o município. Em Iguatemi, atendeu também a Apae, a Casa de 
Recuperação, o Projeto Vida Nova e a Rede Feminina do Combate ao Câncer de 
Iguatemi. Em Coronel Sapucaia, foram destinados quarenta e quatro mil reais para a 
Associação Beneficente Lar de Cristo Redentor, em kits para cama e para os quartos 
dos idosos. Para o Município de Nova Andradina, foram quase trinta mil reais em 
equipamentos de cozinha e escritórios. Isso mostra, Senhor Presidente, a importância 
da parceria do Ministério Público do Trabalho com toda a Cidade de Dourados e com 
esses municípios que trabalham com a inclusão social e projetos esportivos que tiram 
crianças e pessoas idosas das ruas. Eles são dignos de receber os cumprimentos e 
congratulações desta Casa. Portanto, em nome do Doutor Jeferson Pereira, quero 
saudar e parabenizar toda a sua equipe do Ministério Público do Trabalho de 
Dourados. Era somente isso, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Deputado Neno Razuk) - Com a palavra, o ilustre 
Deputado Pedro Kemp. Vossa Excelência disporá de dez minutos para o seu 
pronunciamento. 

DEPUTADO PEDRO KEMP (sem revisão do orador) - Senhor 
Presidente, Senhores Deputados, eu pedi a palavra nesta Sessão para registrar que 
eu estou protocolando um projeto de lei a pedido de entidades que atuam na defesa 
dos direitos das crianças e adolescentes do nosso Estado; são pessoas que atuam no 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes e também 
do Comitê Estadual de Enfrentamento à Violência Sexual de Crianças e Adolescentes 
(Comcex). Esse projeto de lei tem como objetivo compilar uma série de medidas de 
proteção às crianças e adolescentes durante o Carnaval e outras festas populares com 
grande concentração de pessoas realizadas no âmbito do Estado de Mato Grosso do 
Sul. Na verdade, as pessoas que me procuraram disseram que todos os anos, por 
ocasião da realização do carnaval e de outras festas populares, o Conselho Estadual 
de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, o Comitê Estadual de 
Enfrentamento à Violência Sexual de Crianças e Adolescentes (Comcex) e os 
conselhos tutelares têm feito uma série de campanhas e também têm participado de 
reuniões com as prefeituras e com o Governo do Estado para garantir a defesa dos 
direitos das crianças e adolescentes. Eles propuseram um projeto de lei justamente 
para tornar permanentes essas campanhas que são feitas e para que o nosso Estado 
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tenha uma legislação que garanta que crianças e adolescentes possam brincar o 
Carnaval, se divertir e buscar oportunidades de lazer, tendo garantidos seus direitos e 
a proteção por parte do Poder Público, para que não haja excessos e também 
violências cometidas contra elas. Esse projeto de lei tem por objetivo unificar várias 
medidas já adotadas e avançar na efetivação das políticas públicas, tornando-as 
permanentes no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, de maneira que garantam a 
segurança para participação de crianças e adolescentes nesses eventos, 
possibilitando aproveitar essa opção de lazer oferecida pelo Poder Público e por 
empresas privadas. Dessa forma, haverá conscientização da população por meio de 
campanhas, cartazes e informativos de orientação, além da responsabilização de pais 
ou responsáveis e a presença dos Conselheiros Tutelares nos eventos para prestar 
informações, como a proibição de venda e distribuição de bebidas alcoólicas, 
substâncias psicoativas e adequação de repertório musical, respeitando a faixa etária 
de crianças e adolescentes. Essas são medidas que garantem a participação segura 
dos menores de dezoitos anos em eventos populares, evitando embriaguez, coma 
alcoólico, abuso sexual, exploração comercial, sexual, consumo de entorpecentes e 
violências físicas, psíquicas e sexuais. Esse projeto de lei que estamos apresentando 
atende uma solicitação de várias entidades que querem que o Estado de Mato Grosso 
do Sul tenha uma lei que estabeleça de forma permanente essas medidas, para que 
possamos brincar o Carnaval e participar de outras festas populares, garantindo que 
nossas crianças e adolescentes tenham um ambiente seguro e tenham protegidos os 
seus direitos. É isso que eu quero registrar, Senhor Presidente. Muito obrigado. 

PRESIDENTE (Deputado Neno Razuk) - Obrigado, Deputado Pedro 
Kemp. Agora, com a palavra, o Deputado Paulo Duarte, o senhor disporá de dez 
minutos. 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Pela ordem, Presidente. 

PRESIDENTE (Deputado Neno Razuk) - O senhor quer se inscrever? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Eu quero me inscrever, Presidente. 

PRESIDENTE (Deputado Neno Razuk) - OK, Deputado Renato Câmara. 
Com a palavra, o Deputado Paulo Duarte. 

DEPUTADO PAULO DUARTE (sem revisão do orador) - Obrigado, 
Senhor Presidente. Eu quero apenas relatar a primeira indicação que fiz no meu 
retorno a esta Casa de Leis. Esta semana eu estive com o Secretário de Estado de 
Saúde, o Deputado Federal licenciado Geraldo Rezende, e conversei com ele sobre 
algumas questões ligadas à área de saúde e também ligadas à minha região, com 
relação à pandemia, que é algo que nos preocupa. Então eu fui ouvi-lo a respeito 
daquilo que eu havia solicitado, até para ver se havia a concordância do secretário 
como técnico da área. E em razão dessa conversa, eu apresentei uma indicação na 
Sessão de hoje, solicitando que o Governo do Estado, por intermédio do Governador 
Reinaldo Azambuja e do Secretário Geraldo Rezende, faça gestão junto ao Governo 
Federal para a liberação do excedente das vacinas contra a Covid-19; e eu me refiro 
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às doses que estão sobrando no País, para liberarem as vacinas de forma legal ao 
País que faz fronteira com Corumbá e Ladário, ou seja, a Bolívia. Por que isso? A 
Bolívia tem apenas 34,2% da sua população vacinada. Então, mesmo Mato Grosso do 
Sul tendo atingido um índice de mais de 70%, que é o segundo maior índice do País, 
essa falta de vacinação na Bolívia nos preocupa, porque não adianta termos essa 
cobertura acima da média nacional, mas termos um país vizinho, com o qual temos 
relações comerciais bilaterais, com este índice de vacinação muito baixo: apenas um 
terço da população da Bolívia está vacinada. Então ainda existe uma preocupação 
muito grande, principalmente com a chegada de novas variantes. Estou fazendo essa 
indicação e apelo ao Governo do Estado, pois é necessária a concordância do 
Governo Federal, mas seria de fundamental importância não somente para Corumbá e 
Ladário, mas para Mato Grosso do Sul e para todo o País. Então eu quero registrar a 
primeira indicação que faço no meu retorno a esta Casa de Leis, e quero agradecer a 
receptividade que tive do Secretário Geraldo Resende, esperando que ele encaminhe 
essa indicação para o Governo Federal. Eu também peço o apoio desta Casa, para 
que possamos juntos aprová-la, e que o Governo do Estado faça gestão junto ao 
Governo Federal, para que seja feito esse procedimento humanitário para atender os 
irmãos bolivianos, estando nós também preocupados com a saúde dos municípios de 
fronteira Corumbá e Ladário, além de todo Mato Grosso do Sul. Essa é uma questão 
mundial, e esse gesto do Governo Federal seria um gesto importantíssimo do ponto de 
vista humanitário e do ponto de vista de saúde pública. Era isso que eu queria dizer. 
Muito obrigado, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE ( Deputado Neno Razuk) - Obrigado, Deputado Paulo 
Duarte. Com a palavra o Deputado Renato Câmara, que disporá de dez minutos. 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (sem revisão do orador) - Obrigado, 
Senhor Presidente. Nobres colegas Deputados, nós estamos buscando, por intermédio 
da Frente Parlamentar de Regularização Fundiária, organizar e construir um modelo 
que atenda os assentados, padronizando os registros dos títulos definitivos da 
Agricultura Familiar com relação à reforma agrária. O que ocorre hoje, Deputado Neno 
Razuk, é que, dependendo do cartório, você tem o registro do título definitivo com 
custo que varia de trezentos a cinco mil reais. Então vários produtores rurais 
assentados têm entrado em contato conosco para saberem por que um custa 
trezentos e o outro custa cinco mil reais. E hoje nós estivemos com o Presidente da 
Agraer, que está recebendo várias cobranças nesse sentido, e com o representante da 
Associação dos Notários e Registradores (Anoreg), fazendo um debate. E dentro 
dessa discussão, nós apresentamos essa situação para a Anoreg, que representa os 
cartórios de Mato Grosso do Sul, para que isso fosse resolvido. Quais são os 
parâmetros para determinação dos valores? E foram discutidos vários parâmetros, e 
ouvimos os cartorários que também estão fundamentados por interpretações da lei 
atual. E diante de várias situações apresentadas, tanto pelo lado dos cartórios como 
pelos produtores rurais, nós precisamos ter uma orientação do Tribunal de Justiça. 
Então estamos organizando isso por intermédio da frente parlamentar; e eu quero 
convidar todos os Deputados para participarem dessa reunião que está pré-agendada 
para terça-feira, às 14h. Eu confirmarei essa reunião na terça-feira para que a gente 
possa dar o devido encaminhamento para a padronização da regularização fundiária 
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em Mato Grosso do Sul. Isso é muito importante, principalmente porque o Incra tem 
feito um trabalho para agilizar a titularização definitiva; então vários assentamentos do 
nosso Estado estão começando a ser regularizados. Mas agora, quando o assentado 
chega ao cartório, existe essa discrepância de valores que precisa ser regulamentada. 
Isso precisa ser definido dentro de um plano estadual, para que haja uma 
padronização. Era isso, Senhor Presidente. Obrigado pela oportunidade. 

PRESIDENTE (Deputado Neno Razuk) - Obrigado, Deputado Renato 
Câmara. Não havendo mais oradores e nada mais a tratar, esta Presidência declara 
encerrada a presente Sessão. Está encerrada a Sessão (11h35min). 

 


